
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Ofício GP 1.5.5 ■ 244/2020

Em 22 de maio de 2020

Ao Excelentíssimo Senhor

EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara
Municipal de Praia Grande

Em atenção à INDICAÇÃO N^ 621/2020, de autoria do vereador RÔMULO
BRASIL REBOUÇAS, que trata da criação de novos leitos de UTI por conta da

demanda ocasionada pela pandemia do coronavírus, segue anexa cópia da
manifestação da Subsecretária de Atenção à Saúde, encaminhada pela Secretaria de
Saúde Pública (Sesap) à Divisão Legislativa deste Gabinete, com os devidos
esclarecimentos.

Atenciosamente,

lES

Secretário-Chefé do GabiPÍete do Prefeito

AM/hrmn
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MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de Sâo Paulo

SESAP - Secretaria de Saúde Pública

Praia Grande, 13 de Abril de 2020

À

SESAP 10.0.1

Sr. Secretário Adjunto

Em manifestação a propositura aduzida pela Nobre Edil Vereador Sr. Rômulo Brasil
Rebouças em requerimento n.s 000621, informo que já estão em fase de adequação e registro
junto ao Ministério da Saúde os espaços para Implantação de Hospital de Campanha
CORONAVIRUS (COVID-19), Ginásio Falcão 95 (noventa e cinco) leitos e no Ginásio Rodrigâo 88
(oitenta e oito) leitos.

Cumpre ressaltar que estamos acompanhando as estatísticas de atendimento/ suspeita/
confirmação do COVID-19 para que as ações sejam estudadas e oportunas a cada ciclo da nova
pandemia para evitar o Colapso dos Serviços de Saúde.

Em, 13/04/2020.

Atenciosamente,

Subsecretari><uíiWw^ à Saúde


